
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
- 	 GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 NQ 2.288 

Dispe sobre a reduço de áreas 

dos lotes a serem doados pelo 

Poder P6blico. 

O PREITO DO M[FNICIfPIO DA VIT6RIA DE SANTO ANT.O. 

Paço sa1er que a Câmara Municipal de Vereadores deere 

tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Terão dimenses de 6,Om de largura na frente 

e nos fundos, por 12,Om de comprimento de ambos os lados, totali-' 

zando ima área de 72,0m 2  os lotes ciue  vierem a ser doados pelo Po-

der Fi5blico em locais considerados carentes pela Secretaria de 

Obras deste Município. 

Art. 22 - A situação sScio-econmica da região onde es 

tiver localizado o loteamento a ser doado, servirá de critio pa-

ra a Secretaria de O1ras deste Município consider-la como área ca 

rent e. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 

blicaç80. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

Vito'ria de Santo Ant, 10 de outubro de 1990. 
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